DECRETO MUNICIPAL Nº 111/2017         SÃO MARTINHO DE 17 DE OUTUBRO DE 2017.





         AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 85.930,00.                                               






LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as Leis Municipais nº 2926/2017 de 17 de outubro de 2017, nº 2840/2016 de 25 de outubro de 2016;






DECRETA:






Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São Martinho autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 85.930,00 (Oitenta e cinco mil novecentos e trinta reais) nas seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02 - fundeb
1.037 – Ampliação da Escola Municipal Pe. Antônio Michels
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações


      

    R$    65.930,00

08.03 –TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS

1.037 – Ampliação da Escola Municipal Pe. Antônio Michels
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações


       

   R$    20.000,00

TOTAL







      
   R$    85.930,00





Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no artigo anterior, servirão recursos:

A) Redução das seguintes dotações:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.102 – Equipamentos e material permanente salário educação
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente


   R$      20.000,00

B) Perspectiva de excesso de Arrecadação – recurso 0031 


    R$     65.930,00


TOTAL






 
      
     R$   85.930,00






Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.

Registre-se e Publique-se:
            LEANDRO RODRIGUES DA SILVA
            Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito  Municipal 

DIOGO SAMUEL RITTER 

Secretário Municipal de Administração
